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ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/09/2021. 

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e 

vinte e um, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador 

Ederson Dutra; Secretariado pelos Edis: André Ricardo 

Biscaro e Regivan Moraes da Silva; estando presentes os 

vereadores: Antonio Bianchi, Fabiano Domingos dos Santos, 

José Roberto Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos 

Garcia, Milton Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, 

Rafael Amancio Volpato, Rodrigo Massuo Sacuno e Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva. Presidente - declaro aberta 

a 29ª Sessão Ordinária e sob a proteção de Deus, convido a 

todos os presentes para a leitura de um texto bíblico. 

Presidente - determino ao primeiro secretário para fazer a 

leitura do expediente. Apresentação dos Projetos. Projeto 

de Lei nº 34, de 16 de agosto de 2021 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em súmula: Autoriza a doação de 

área de terras, medindo 1.500,00m², localizada no Distrito 

Industrial Jardim Paraíso, denominada Lote 01-A, da Quadra 

R, para a empresa TIAGO LEONI COSENDEI EIRELI, e dá outras 

providências. Na reunião ocorrida em dia 21 de julho de 

2021, o Conselho do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, aprovou a concessão de uma área de terras 

medindo 1.500,00m²(mil e quinhentos metros quadrados), para 

ser utilizada na ampliação e expansão do ramo de fábrica de 

peças e acessórios para sistema de direção e suspensão de 

veículos automotores, mantendo os 05 (cinco) funcionários 

empregados e pretendendo gerar 18 empregos diretos, nos 

próximos 5 (cinco) anos de atividade, incrementando a 
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distribuição de renda e geração de divisas. Ainda de 

conformidade com o art. 11 da Lei 1.925 de 19 de maio de 

2015, fica a empresa donatária, obrigada a repassar o valor 

de 1.500 UFN´s a título de contribuição às entidades 

filantrópicas de Naviraí, devidamente cadastradas na 

Gerência de Assistência Social. Assim, certos de contar com 

a aprovação de vossa excelência e de pares ao Projeto de 

Lei em tela, reiteramos na oportunidade nossas atenciosas 

saudações, Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prefeita Municipal. 

Presidente - pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que 

confere o regimento interno. Projeto de Decreto Legislativo 

nº 18, de 10 de setembro de 2021 de autoria do Vereador 

André Ricardo Biscaro (RICCK) e outros Edis; que em súmula: 

Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

especifica. (Senhor Adauri Odorizzi). Presidente - pergunto 

ao plenário se é matéria de deliberação, entendendo que 

sim, encaminho às comissões para analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 

Vereador Fabiano Taquara solicitou a palavra pela ordem – 

Senhor presidente, vereadores, público presente e ouvintes 

da Cultura FM, bom dia; senhor presidente quero pedir ao 

senhor se tem como inverter a ordem do dia hoje para 

votarmos os projetos primeiro, devido a presença dos 

agentes de saúde que estão aqui acompanhando um projeto de 

suma importância, da reposição salarial deles. Presidente - 

com o pedido de ordem do vereador Fabiano Taquara, em 

relação ao projeto de lei, referente aos funcionários 

públicos que estão presentes nesta casa de leis, determino 

ao Primeiro Secretário que faça a leitura da Ordem do Dia. 

Ordem do Dia. Primeiro Secretário – em segunda e última 
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discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº 02, de 

13 de abril de 2021 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em súmula: Institui o Regime de Previdência 

Complementar no âmbito do Município de Naviraí, Estado do 

Mato Grosso do Sul, fixa o limite máximo para a concessão 

de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de 

que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a 

adesão ao plano de benefícios de previdência complementar, 

e dá outras providências. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, vereador 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva - relator, acompanhado 

dos vereadores José Roberto Pinheiro e Luiz Carlos Garcia- 

membros. Parecer favorável da Comissão de Finanças e 

Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – relator, 

acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato e Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva - membros. Presidente – em 

segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar n° 02/2021 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Todos os vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei 

Complementar n° 02/2021 de autoria do Poder Executivo 

Municipal aprovado por doze votos favoráveis, em segunda e 

última discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 

nº 03, de 11 de maio de 2021 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em súmula: Fixa o valor do piso salarial dos 

agentes comunitários de saúde e os agentes de combates a 
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endemias, e dá outras providências. Parecer favorável da 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, vereador 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva - relator, acompanhado 

dos vereadores José Roberto Pinheiro e Luiz Carlos Garcia- 

membros. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer favorável da Comissão 

de Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato 

e Símon Rogério Freitas Alves da Silva - membros. 

Presidente – em primeira discussão e votação o Projeto de 

Lei Complementar n° 03/2021 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; coloco em discussão; solicitou a palavra o 

vereador André Ricardo Biscaro – só pra para complementar e 

parabenizar a luta do nosso amigo e Vereador Fabiano 

Taquara, por estar desde o início lutando em prol dessa 

causa dos agentes e eu não poderia deixar de agradecer, a 

gente sabe que todos os vereadores estão empenhados para 

tentar resolver as demandas do município, mas como ele é um 

dos padrinhos que está desde fevereiro atrás dessa luta, 

parabeniza-lo e dizer para os agentes e todos os 

funcionários públicos, que tudo que for para o bem de vocês 

funcionários, quando entrar nessa casa de leis, eu tenho 

certeza que todos os vereadores serão favoráveis; obrigado 

senhor presidente. Presidente - só a título de informação, 

esse projeto deveria ter sido votado na sexta-feira 

passada, essa presidência convocou uma sessão 

extraordinária, mas como o projeto não estava perfeito 

faltava um documento, esse presidente teve que suspender a 

sessão extraordinária para que o problema fosse sanado pelo 

Executivo Municipal e hoje o projeto está perfeito para 
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votação. Solicitou a palavra o Vereador Milton - Bom dia a 

todos os nobres vereadores, público presente; parabenizar 

também o vereador Fabiano por essa luta desde o início em 

prol da categoria dos agentes comunitários e outros; eu 

gostaria de falar em nome dessa casa de leis Presidente, 

que tudo que for em prol do benefício do Servidor Público, 

os senhores podem ter certeza que a gente vai estar sempre 

apoiando as vossas lutas e está casa de leis jamais irá ao 

contrário do bem-estar e dos direitos do Servidor Público; 

eu como servidor também, eu tenho certeza que não só os 

senhores, mas tem várias categorias também que estão numa 

luta constante para poder adquirir os seus direitos e fazer 

valer os seus direitos, mas aos poucos a gente vai levando 

para a nossa gestora, a Prefeita Rhaiza, essas demandas que 

estão pendentes; parabéns a todos pela conquista e obrigado 

senhor presidente. Solicitou a palavra o vice-presidente 

Vereador José Roberto – bom dia meu presidente, nobres 

vereadores, quem está acompanhando através da rede social, 

aos ouvintes da Rádio Cultura, público presente e em 

especial os agentes que estão lutando com todo afinco para 

melhorias de vocês; quero agradecer e parabenizar o 

Vereador Taquara que é um vereador merecedor em ser eleito, 

porque sempre briga em causa de quem precisa; e todo 

projeto que vem para essa casa em benefício ao funcionário 

público, seremos favoráveis; parabenizar também a luta do 

nosso Vereador Milton que representa também essa classe, o 

Vereador Regivan e o Vereador Bolacha que também são 

funcionários públicos e sempre nas discussões defendem o 

melhor para o funcionário público; a gente conhece o 

trabalho e a luta de vocês do dia a dia, do sol a sol 

trabalhando e sabemos que a luta não é fácil, então é 

merecido; a morosidade desse projeto não é culpa de nós 
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vereadores, mas sempre barra na lei, então na certeza que 

agora vai ser aprovado com os votos dos vereadores e com a 

graça de Deus; muito obrigado presidente. Solicitou a 

palavra o Vereador Fabiano Taquara - senhor presidente, 

vereadores, ouvintes da Cultura FM, agentes de saúde 

presentes e público presente; quero agradecer a nossa luta 

Hernandes, eu acompanhei vocês desde o começo, desde a 

primeira reunião e eu até comentei com Vereador Símon, que 

me procurou para saber o que era e eu falei que é um 

direito de vocês, adquirido desde 2018, na gestão passada 

não foi feito isso para vocês, mas nessa gestão, desde a 

primeira reunião que nós estivemos junto com a Prefeita 

Rhaiza, ela já quis fazer o certo quando ficou sabendo; 

então podem ter certeza, não só vocês agentes de saúde, mas 

todos os funcionários públicos, se precisar dessa casa de 

leis, nós estamos de portas abertas; é um direito adquirido 

de vocês e eu tenho certeza que os outros vereadores serão 

favoráveis e hoje vai aprovar, depois é só a prefeita 

sancionar, que eu acho que não tem erro, faltou um 

documento, como o presidente falou, mas veio para essa 

casa, está tudo certo, eu tenho certeza; o que vocês 

precisarem da gente, não só os agentes de saúde como os 

outros funcionários e a população em geral, a porta dessa 

casa está aberta a todos; muito obrigado. Solicitou a 

palavra o Vereador Bolacha – Presidente, em nome do qual 

cumprimento a todos os vereadores, pessoas que nos ouvem 

através da Rádio Cultura e através das mídias sociais, 

funcionários públicos e agentes; o Fabiano fez essa luta, 

mas acabou de dizer que desde 2018 estava para ser 

aprovado, eu acho que tinha que ter sido aprovado lá atrás, 

mas aconteceu um monte de fato; hoje eu falo pela liderança 

da prefeita e ela está sendo cordial e tentando fazer o que 
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ela pode para regularizar as situações que vinham 

pendentes, parabenizar a prefeita por esse ato e outros que 

vão vir, tenham certeza que seja o que for, em prol ao 

funcionário público, eu, o Milton e o Regivan estaremos 

nessa casa representando os funcionários e faremos o melhor 

para todos, porque eu sou funcionário público e estou 

trabalhando no dia a dia no hospital, então eu sinto essa 

necessidade de que as coisas precisam melhorar para 

funcionário público e que precisam ser bem tratados, para a 

população ser bem tratada também; os agentes de endemias 

inibem e previnem um monte de doenças e passam por um monte 

de situações, sol quente, chuva, então parabenizar todos 

vocês por essa luta e pelo fato conquistado; obrigado. 

Solicitou a palavra Rafael Volpato PSDB - bom dia senhores 

vereadores, agentes de saúde; é um dia muito importante 

hoje a votação desse projeto, vocês que tem um papel 

fundamental na saúde pública do nosso município; também não 

poderia deixar de destacar o trabalho do meu amigo Fabiano 

Taquara e dos demais vereadores que lutam pela classe do 

Servidor Público, acho que o servidor público hoje ele é o 

combustível e o coração de todo o município e nós temos que 

valorizar, fazem um trabalho de casa em casa, sol, chuva, 

enfrentando muitos desafios e ainda mais nessa pandemia, 

visitando e não sabendo se vai ser bem atendido nas casas, 

se vai ter um algum animal, mas vai de sol a sol lutar; 

também não podia deixar de destacar o trabalho da Prefeita 

Rhaiza Matos, que tem um coração, uma sensibilidade muito 

boa com o servidor público, tendo que enfrentar algumas 

dificuldades, alguns obstáculos, muitas vezes não é como 

nós queremos, mas eu tenho certeza que a Rhaiza tem um 

pensamento positivo para o servidor público, desde 2018 

enrolados e a gestão da prefeita Rhaiza desenrolando, está 
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aí o resultado, com a intermediação do vereador Fabiano 

Taquara, que tem que destacar, quando o trabalho é bem 

feito Fabiano, tem que dar mérito sim; deixo a disposição 

essa casa de leis e o que for da necessidade do Servidor 

Público e de toda a comunidade naviraiense, pode contar 

conosco, nós estamos aqui para atender e servir vocês. 

Presidente - quero também enaltecer o trabalho do Fabiano 

Taquara junto com a Prefeita Rhaiza Matos e todo o 

legislativo, quando executivo e o legislativo estão em 

harmonia, o município caminha bem; hoje nós estamos 

atendendo uma classe, mas o nosso intuito aqui como 

legislador desde o começo do nosso mandato, dos vereadores 

anteriores a esta legislatura, eu, Josias Carvalho, Símon 

Rogério e Fabiano Taquara é o tão sonhado plano de cargos e 

carreiras, que vai atender todos os funcionários públicos 

do município de Naviraí e esse problema nós vamos ter que 

enfrentar agora com a nossa prefeita Rhaiza Matos, 

aprovando este tão sonhado plano; aquela pessoa que entra 

na prefeitura ganhando mil e cem reais, ele não pode 

aposentar ganhando mil e cem reais, tem que ter níveis, 

quando chegar cinco anos, passa para o nível dois, dez anos 

passa para o nível três, vinte anos nível quatro e vai ter 

uma aposentadoria razoável e digna para todos os 

funcionários. Presidente - coloco em votação e solicito que 

ao ser chamado, manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Todos os vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Lei Complementar nº 

03/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira discussão e votação. 

Presidente - Considerando que o regime de urgência já foi 

aprovado na 28ª Sessão Ordinária, no dia 8 de setembro, 

convoco todos os vereadores para a sessão extraordinária 
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remota no dia 15 de setembro, quarta-feira às 10 horas, 

para segunda votação do PLC nº 03/2021 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; todos os vereadores estão convocados 

para o dia 15, quarta-feira às 10 horas. Primeiro 

Secretário – em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 52, de 02 de junho de 2021 de autoria do 

Vereador Rodrigo Massuo Sacuno; que em súmula: Dispõe sobre 

o exame para diagnosticar o daltonismo, “teste de cores 

Ishihara”, nos alunos da rede pública municipal de ensino 

de Naviraí e dá outras providências. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias 

de Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer 

favorável da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social, vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva - 

relator, acompanhado dos vereadores José Roberto Pinheiro e 

Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer favorável da Comissão 

de Orçamento e Finanças, vereador Regivan Moraes da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato 

e Símon Rogério Freitas Alves da Silva - membros. 

Presidente – em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 52/2021 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Todos os vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei nº 

52/2021 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Presidente - quero agradecer a presença dos nobres 

funcionários públicos e dizer que o projeto foi aprovado em 

primeira discussão e votação e quarta-feira novamente será 

votado; peço a todos os senhores que retornem ao trabalho e 
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quarta-feira a Câmara de Vereadores entrará em contato com 

vossas senhorias, com aprovação do referido projeto. 

Primeiro Secretário – em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Lei nº 59, de 17 de junho de 2021 de 

autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (Ricck); que em 

súmula: Institui o mês “Maio Laranja”, dedicado ao 

enfrentamento à violência sexual contra crianças e 

adolescentes, no município de Naviraí. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias 

de Carvalho – relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo 

Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - membros. Parecer 

favorável da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social, vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva - 

relator, acompanhado dos vereadores José Roberto Pinheiro e 

Luiz Carlos Garcia- membros. Parecer favorável da Comissão 

de Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato 

e Símon Rogério Freitas Alves da Silva - membros. 

Presidente – em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 59/2021 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Todos os vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei nº 

59/2021 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Lei nº 66, de 14 de julho 

de 2021 de autoria do Vereador Símon Rogério Freitas Alves 

da Silva; que em súmula: Dispõe sobre a isenção do 

pagamento de valores a título de inscrição em concursos 

públicos no âmbito do município de Naviraí para os 
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eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado 

serviço eleitoral, e dá outras providências. Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado dos 

vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Finanças e 

Orçamento, vereador Regivan Moraes da Silva – relator, 

acompanhado dos vereadores Rafael Amancio Volpato e Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva - membros. Presidente – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

66/2021 de autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco 

em discussão; Solicitou a palavra o vereador Símon - Bom 

dia senhor presidente, nobres edis, colaboradores da Câmara 

Municipal, imprensa, representada pelo Zé Luiz, a todos 

aqueles que nos acompanham pelas redes sociais e também 

aqueles que nos ouvem através da Rádio Cultura; senhor 

presidente esse projeto visa estimular as pessoas a 

participarem do processo eleitoral; sabemos que o juiz 

convoca e não tem muito o que fazer, a não ser se tiver 

algum problema de saúde ou alguma coisa que não puder 

comparecer, justifica-se e o Juiz Eleitoral defere ou 

indefere; sabendo da responsabilidade desse trabalho 

sabendo que é uma questão criteriosa, através desse projeto 

a gente tenta estimular cada vez mais essas pessoas de bem 

que fazem parte do processo eleitoral a participarem dos 

processos; já existe aquela folga depois do processo 

eleitoral, a pessoa tem direito, se não me engano tem três 

dias de folga do trabalho convencional, mas a fim de 

aumentar esse leque, de aumentar as condições dessas 

pessoas a participarem, nada mais justo do que o setor 

público dar uma contrapartida, não que seja uma barganha, 

uma troca de favor, não, uma contrapartida isentando essas 
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pessoas que tem um compromisso, não só com o nosso 

município, mas com o Estado e com o país, nessa questão tão 

importante que é a questão eleitoral. Conto com o apoio dos 

nobres vereadores e obrigado. Presidente – coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Todos os 

vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Lei nº 66/2021 de autoria do Poder Legislativo Municipal 

aprovado por doze votos favoráveis em primeira e única 

discussão e votação. Apresentação dos Requerimentos, 

Pedidos de Informações, Indicações e Moções: Requerimento 

n° 218/2021 de autoria do Vereador Josias de Carvalho; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para o Senhor 

William Bohre Moraes, Gerente de Núcleo de Trânsito 

Municipal, requerendo informações sobre quais providências 

que o Poder Executivo Municipal, juntamente com núcleo de 

trânsito, estão tomando para realizar a desobstrução da 

passagem dos motoristas e transeuntes na avenida Mato 

Grosso, próximo à sede da Polícia Federal, em Naviraí, e se 

já foi solicitado ao responsável, pelo referido órgão 

federal, a remoção dos caminhões que ficam parados nas 

proximidades do mesmo, para outra área. O presente 

requerimento faz-se necessário, devido à intensa cobrança 

que tem sido feita por parte da população naviraiense. 

Sabe-se que, as apreensões de veículos grandes são cada vez 

mais frequentes, e enquanto o processo está tramitando na 

justiça, os mesmos acabam ficando nas ruas, ocupando vagas, 

dificultando a visibilidade dos transeuntes do local e dos 

motoristas, podendo, até mesmo, provocar acidentes, caso 

nenhuma atitude seja tomada. Sendo assim, faço a presente 

solicitação, atendendo o anseio da população, para que 
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sejam tomadas as providências necessárias em relação à 

resolução desse problema. Presidente - coloco em discussão; 

com a palavra o vereador Josias de Carvalho - senhor 

presidente, nobres pares, senhores presentes no plenário 

desta casa, ouvintes da Rádio Cultura FM; presidente, eu 

acho que vossa excelência lembra que no mandato anterior, a 

ex-vereadora Lourdes Elerbrock, ela também fez esse pedido 

ao prefeito à época, um pedido do povo, das pessoas que 

circulam e novamente estamos sendo cobrados pela população, 

inclusive pelos moradores da região também; pedindo a 

retirada daqueles caminhões que foram apreendidos com 

drogas ou qualquer outra coisa, mas estão presos, 

obviamente assim que é feito o inquérito, o processo e 

assim por diante, a gente sabe que é uma demanda que vai 

longe, anos e é um espaço público onde as pessoas circulam, 

o trânsito tem que ser aberto e tem prejudicado, a gente 

está fazendo essa cobrança e esperamos que a Prefeita 

Rhaiza Matos, juntamente com o núcleo de trânsito do 

município, tomem as devidas providências e necessárias para 

que aqueles caminhões sejam retirados do meio do trânsito, 

do canteiro central. Solicitou um aparte o vereador José 

Roberto - quero parabenizar o vereador Josias pelo seu 

olhar biônico nos problemas da cidade, realmente vereador 

ali é um transtorno muito grande e feio, a gente passa na 

avenida e vê nascendo pé de mamona e árvores nas carretas, 

e até dificultando a visão de quem passa pela aquela 

Avenida, também já houve acidente, que perdeu a vida, então 

quero parabenizar o senhor pelo requerimento; parabéns e 

obrigado. Vereador Josias - bem lembrado vereador José 

Roberto, já aconteceram acidentes ali por falta de visão, 

com vítima fatal, então a gente tem que tomar providência, 

quando a população pede nós temos que fazer a nossa parte e 
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a câmara está fazendo através dessa solicitação, pedindo a 

prefeita e pedindo ao setor de trânsito do município que 

tome as providências; onde vão colocar esses caminhões eu 

não sei, mas tem que arrumar uma saída; obrigado 

presidente. Solicitou a palavra o líder da prefeita, 

vereador Bolacha - parabéns ao Vereador Josias por esse 

requerimento, tem que ser retirado, porque realmente 

atrapalha muito, além de atrapalhar o trânsito, fica feio e 

acaba o embelezamento da cidade com aquele monte de 

caminhões parados no meio, eu acho que não é difícil se 

resolver, só ter boa vontade mesmo, unir as forças, que a 

gente consegue resolver essa situação. Presidente - coloco 

em votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Requerimento n° 220/2021 de autoria do Vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno e outros Edis; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Marcio Grei Alves 

Vidal de Figueiredo, Gerente de Saúde e, para a Senhora 

Katia Akemi da Rocha Ujihara Salem, Gerente de Núcleo de 

Assistência Odontológica, requerendo as seguintes 

informações: - Quantos dentistas estão atendendo no Centro 

de Especialidades Odontológicas. (Especificar: efetivos / 

afastados / desempenhando outra função); - Qual o tempo 

médio dos agendamentos dos pacientes; - O quantitativo de 

pacientes aguardando atendimento; - Tem sido ofertado 

atendimento aos pacientes em outro lugar fora das 

instalações do Centro de Especialidades Odontológicas; - A 

Administração Municipal entende ser satisfatório o 

atendimento dado ao público com a atual estrutura 

operacional. Os esclarecimentos servirão como fonte de 

informação para a população, e uma melhor fiscalização 
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desse parlamentar. Presidente - coloco em discussão; com a 

palavra o vereador Dr. Rodrigo – Senhor Presidente, nobres 

vereadores, público que nos assiste e nos ouve; senhor 

presidente, vossa excelência participou comigo um dia numa 

reunião com a prefeita a respeito do atendimento 

odontológico e faço esse requerimento porque tenho 

informações que os profissionais estão atendendo no centro 

de especialidade, porém não está adequada a forma de 

atendimento e a forma de separação, está bem precária a 

situação, pelo o que me informaram, devido até a ampliação 

e a reforma; no começo do ano, começo da gestão até tivemos 

várias conversas, a prefeita falou que iria providenciar um 

novo imóvel para alugar, para adequar o Centro de 

Especialidades, até porque a gente não sabe quando vai 

ficar pronta essa reforma e nós não podemos ficar contando 

com um atendimento precário, precisamos que volte o 

atendimento odontológico, os atendimentos das 

especialidades, então eu fiz esse requerimento solicitando 

informações mais uma vez, porque no começo da gestão 

disseram que iriam providenciar um novo espaço para fazer 

esses atendimento, porém até agora nada, só ficou na 

promessa, diz que o gerente de licitação, que eu nem sei 

porque que ele estava encabeçando isso, ele estava à frente 

na busca de um imóvel, mas no fim ficou em promessas e até 

agora não saiu do papel e quem está sendo prejudicado são 

os profissionais, a população que está sendo atendida de 

uma forma precária e muitas vezes nem atendida, obrigado. 

Solicitou a palavra o vereador José Roberto - parabenizar o 

vereador Sacuno, sempre preocupado no que tange a saúde da 

população; também recebo muitas reclamações vereador, hoje 

mesmo recebi reclamação sobre as cirurgias eletivas, o 

pessoal está sofrendo com dores e a gente não vê 
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acontecendo nada sobre isso, então eu peço encarecidamente, 

junto com todos os vereadores nessa luta do vereador Sacuno 

e também vestirmos a camisa em defesa dessas cirurgias, que 

o povo está chorando, o povo está sofrendo, é lamentável 

pessoal; os casos de covid abaixaram e temos a oportunidade 

de atender esse caso do vereador Sacuno e essa luta que eu 

estou fazendo para fazer essas cirurgias; obrigado. 

Solicitou a palavra o vereador Josias – parabéns vereador 

Sacuno, de suma importância essa legítima cobrança, até 

porque vossa excelência nesse momento está ouvindo o clamor 

de muitas pessoas que não têm condições de procurar um 

particular, as pessoas não têm nem condições de arrancar um 

dente no particular, quanto mais fazer uma cirurgia ou 

fazer um tratamento mais profundo, eu quero dizer Vereador 

Sacuno, que acho que passou do limite, porque eu tenho 

cobrado pessoalmente e dizem que em breve estarão 

atendendo, mas esse em breve não acontece nunca, é só 

embromação, só enrolação, então vossa excelência está de 

parabéns, eu gostaria de assinar com vossa excelência; às 

vezes a prefeita nem está sabendo o que está acontecendo 

ali, porque a prefeitura tem vários setores e às vezes a 

prefeita não tem esse conhecimento, mas eu acredito que 

através desse requerimento chegando à mão do gerente de 

saúde, o Márcio, na mão da prefeita, eu tenho certeza que 

providências serão tomadas. Solicitou um aparte o vereador 

Sacuno - Josias eu quero acreditar de fato que ela não 

saiba, mas ela sabe da situação, porque no começo do ano 

tive conversas com ela, tive conversas com a Doutora Kátia, 

como eu falei, estavam se organizando para adequar um lugar 

para retirar os atendimentos do Centro Odontológico, tendo 

em vista a reforma, mas, é como falei, isso ficou no papel, 

caiu no esquecimento e quem está sofrendo e está reclamando 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

é a população e os profissionais, então a gente cobra 

porque não sabemos em quanto tempo àquela obra ficará 

pronta, não adianta ficarmos com suposições que ela ficará 

pronta daqui um ano, dois anos, todos sabem como é uma 

obra, ela nunca tem previsão de término certo, então essas 

informações que eu estou pedido, justamente pra gente saber 

o que está acontecendo para que possa cobrar no futuro, 

porque já foi conversado, já foi pedido esse novo local, 

mas até agora nada, só ficou na conversa. Vereador Josias - 

está certo vereador, se ela não sabe, ela vai saber agora 

através do vosso requerimento, o qual eu pedi também para 

vossa excelência para assinarmos juntos; obrigado 

presidente. Presidente - Eu que agradeço e queria pedir ao 

Doutor Rodrigo Sacuno que esse requerimento também seja 

enviado cópia pedindo informações a senhora Kátia, que é 

responsável direta pelo setor e ela sabe qual é a demanda e 

sobe a real situação, porque o setor da Doutora Kátia é 

referência no Brasil e se ela não está tendo a 

infraestrutura e o apoio necessário, nós queremos ouvir da 

boca dela; quando o vereador Josias fala que alguns 

tratamentos não estão sendo feitos, eu também recebi 

algumas informações de que as pessoas estão indo lá e não 

estão fazendo canal em nossos munícipes, então peço a 

secretaria que inclua com autorização do Dr. Rodrigo 

Sacuno, que seja também pedido explicações a senhora Kátia. 

Solicitou a palavra o vereador Milton - Presidente 

parabenizar a solicitação do nosso Vereador Sacuno e dizer 

também presidente que foi promessa de campanha, o nosso 

vice-prefeito Márcio, andou em toda a cidade, 

principalmente nos bairros dizendo de que iria ter uma UPA 

no Paraíso e que iria voltar as cirurgias eletivas, 

infelizmente eu também estou sendo cobrado pelo fato de 
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estar dentro da saúde, mas segundo informações Vereador 

Sacuno, é de que a antiga gestão cortou o convênio com os 

médicos cirurgiões e não foi retomada essa contrapartida, 

esse aporte financeiro com os cirurgiões da cidade, então 

vamos averiguar o que tem de verdade, se tem fundamento ou 

não; só isso presidente. Presidente - coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Requerimento n° 221/2021 

de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK); 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para o Senhor 

Josemar Tomazelli, Gerente de Finanças e, com cópia para a 

Senhora Maria Paula de Castro Alípio, Gerente Geral 

Executiva, requerendo informações sobre quais são as 

entidades filantrópicas que recebem repasses em dinheiro do 

município, contendo nome e valores repassados por mês. As 

informações supracitadas servirão para o cumprimento das 

obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no 

exercício de suas funções, conforme citado acima, também 

servirão para prestar esclarecimentos aos munícipes. Sem 

mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento 

dentro dos prazos regimentais e legais, reitero protestos 

de estima e consideração. Presidente - coloco em discussão, 

solicitou a palavra o vereador autor André Ricardo - nobres 

Edis, público que nos assiste, nos ouve pela Rádio Cultura, 

bom dia a todos; esse requerimento vai de encontro com o 

debate que nós tivemos na sessão da semana passada sobre as 

ONGs do nosso município, principalmente as que cuidam dos 

animais da nossa cidade, algumas entidades me procuraram e 

falaram que não estão tendo ajuda do município, então estou 

fazendo esse requerimento para que a prefeitura possa me 

dar o relatório de quais entidades a prefeitura ajuda em 
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Naviraí e quais os valores repassados por mês para cada 

uma, é muito importante saber os valores de todas as 

entidades, principalmente essas que cuidam das questões 

animais do nosso município, para ver certinho se o que 

estão dizendo é verdade, então pretendo ser respondido para 

levar a informação correta para a população; obrigado 

senhor presidente. Presidente - coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Indicação n° 228/2021 de 

autoria Vereador Ederson Dutra; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor William Bohre Moraes, 

Gerente de Núcleo de Trânsito Municipal, indicando que 

sejam realizados os seguintes serviços: I - instalação de 

um quebra-molas e placas de sinalização de trânsito, 

indicando a presença de crianças e de redução de 

velocidade, em frente a escola de ginástica do professor 

Evaristo Sedano, localizada na Avenida Fátima do Sul. II - 

instalação de placa de sinalização de trânsito de proibido 

estacionar e pintura de vaga de estacionamento para idosos 

e deficientes, em frente à Gerência de Receita. Devido ao 

grande fluxo de veículos que transitam em alta velocidade 

na Avenida Fátima do Sul e por possuir uma escola de 

ginástica para crianças, a falta de quebra molas e de 

placas de sinalização, facilitam a alta velocidade de 

veículos e motociclistas. Outrossim, que seja dada uma 

atenção por parte do Núcleo de trânsito, no entorno da 

Gerência de Receitas, tendo-se em vista o grande fluxo de 

pessoas que por ali transitam. Presidente - solicito ao 

primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação n° 239/2021 de autoria do Vereador Antonio 

Bianchi e outros Edis; expediente endereçado à 
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Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com cópia para o Senhor Luciano Pereira da Silva, 

Gerente Regional da Sanesul, indicando que sejam 

encaminhadas à esta Casa de Leis, informações estatísticas 

acerca da disponibilização de sistema de rede de esgoto 

nesta cidade, assim como sua área de distribuição e relação 

de eventuais projetos de expansão. Requer ainda informações 

sobre contratações e execuções de concessões autorizadas na 

forma da Lei Municipal n° 2007, de 18 de julho de 2016. 

Considerando o grande número de residências assistidas por 

fossas sépticas, bem como as permissões outorgadas na forma 

da Lei 2007/2016, necessário se faz um estudo acerca do 

alcance da rede de esgoto municipal, bem como dos projetos 

de expansão, sejam em execução, ou ainda na fase de 

projetos, de forma a buscar alternativas que permitam 

maximizar o alcance de tal benefício a maior parte da 

população. Presidente - solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 240/2021 de 

autoria dos Vereadores Fabiano Domingos dos Santos e 

Regivan Moraes da Silva; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para a Senhora Ana Paula Rodrigues 

da Silva, Gerente de Receita, indicando que seja feito o 

REFIS, para o conjunto Harry Amorim Costa. Solicitou a 

palavra o vereador Fabiano – Senhor Presidente, vereadores, 

eu fiz essa indicação porque terminou o refis para a cidade 

inteira, agora sexta-feira dia 10, só que fui procurado por 

alguns moradores do Harry Amorim Costa, bairro que eu já 

morei, o senhor já morou e o vereador Regivan mora até 

hoje, que além do IPTU tem uns que tem parcelas da casa 

para fazer o acerto e é uma dívida muito alta, agradeço a 

Paula, a prefeita, por ter feito esse refis, que ajudou 
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muita gente, só que foi feito em seis e o máximo em doze 

vezes; eu fui procurado por uma pessoa que a dívida dele 

chega a quarenta mil reais de parcelas da casa; eu o levei 

até a gerente de receitas e ele conversou com ela, se a 

Paula puder junto com o jurídico fazer um estudo para que 

seja feito em vinte e quatro, trinta e seis, quarenta e 

oito vezes, para que sejam quitadas essas casas, porque não 

é só um, eu fui procurado por mais quatro moradores; 

conversei com o vereador Regivan e coloquei o nome dele 

nessa indicação porque ele também foi procurado por 

moradores, então além do IPTU tem a dívida das casas, o 

senhor morou ali e sabe que tem as parcelas pra pagar, o 

vereador José Roberto era meu vizinho no Harry Amorim, 

tinha as parcelas para pagar, então estou solicitando que 

seja feito um estudo. Solicitou um aparte o vereador 

Regivan - Bom dia nobres edis, população que nos ouve pela 

Rádio Cultura de Naviraí e nos assiste pelas redes sociais; 

parabenizar o vereador Fabiano Taquara, agradecer por me 

convidar para fazer parte dessa indicação, como ele disse, 

já morou lá, o Presidente Neninha, eu moro lá até hoje, 

dizer que será de grande valia e de grande importância se a 

Paula e a prefeita municipal fizerem parcelas para os 

moradores do Harry Amorim e até mesmo para prefeitura 

municipal de Naviraí; muito obrigado Fabiano e parabéns. 

Vereador Fabiano – senhor presidente, espero que a Paula 

junto ao jurídico, possa estender um prazo maior para os 

moradores do Harry Amorim, não devido ao IPTU, mas aqueles 

com muitas parcelas em atraso; obrigado. Presidente - Eu 

que agradeço vereador Fabiano Domingos dos Santos e queria 

pedir ao Doutor Rodrigo Sacuno, advogado também nessa casa 

de leis e a toda assessoria jurídica dessa casa, referente 

ao Harry Amorim Costa, eu estava analisando aqui em cima da 
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indicação de vossa excelência vereador Fabiano, que tem 

pessoas que devem mais ou menos quarenta mil reais das 

parcelas das casas, então quer dizer que já faz muitos e 

muitos anos, mais de quinze anos que não paga as parcelas, 

mas nós temos que analisar na lei, só pode ser cobrado, 

isso é uma prévia, uma ideia minha, só pode ser cobrado os 

últimos cinco anos, então eu acho que devemos fazer um 

projeto de lei, uma indicação a prefeita, que seja cobrado 

só os últimos cinco anos e que o resto dos outros sejam 

anistiados, que quando você leva alguém ao Judiciário, só 

pode cobrar os últimos cinco anos, então essa ideia veio a 

minha cabeça em cima da indicação de vossa excelência, nós 

vamos analisar, eu, o Dr. Rodrigo Sacuno, o jurídico dessa 

casa e eu acho que podemos achar uma boa saída para o 

pessoal do Harry Amorim Costa. Presidente - solicito ao 

primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação n° 241/2021 de autoria do Vereador Regivan Moraes 

da Silva; expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com cópia para o 

Senhor Jorge Luis de Lucia, Gerente de Obras, e para o 

Senhor William Bohre Moraes, Gerente de Núcleo de Trânsito 

Municipal, indicando que seja feito o restante do 

calçamento no estacionamento do Mercadão Municipal, bem 

como a devida marcação e sinalização das vagas de 

estacionamento. Fui procurado por alguns donos de lojas 

localizadas dentro do Mercadão Municipal para intervir 

junto à Prefeita e setores responsáveis, para que seja 

feito o restante do calçamento no estacionamento do 

Mercadão, pois é um local de grande visitação pelos 

munícipes e com a obra sugerida, o estacionamento poderá 

ser melhor organizado e aproveitado e, assim, também seria 

solucionado a questão da poeira que adentra as lojas com 
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vento quando o tempo está seco e as poças de água e lama, 

quando há chuvas intensas. Solicitou a palavra o Vereador 

autor Regivan Moraes - senhor presidente, eu fui procurado 

por alguns comerciantes do Mercadão Municipal, sobre o 

restante daquela calçada, então eu fiz a indicação para que 

eles possam estar terminando aquele pedacinho de 

calçamento, que será de grande valia, quando chove vira um 

barreiro e quando está quente e com sol, a poeira entra no 

salão, então senhor presidente é torcer para que a prefeita 

Rhaiza Matos possa estar atendendo essa indicação do 

vereador e estar concluindo aquela calçada do Mercadão 

Municipal; obrigado senhor presidente. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 242/2021 de autoria do Vereador 

Ederson Dutra; expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com 

providências para a Senhora Maria Paula de Castro Alípio, 

Gerente Geral Executiva, e para o Senhor Marcio Grei Alves 

Vidal de Figueiredo, Gerente de Saúde, indicando que seja 

realizado um estudo técnico para que seja transformado o 

cargo de auxiliar de enfermagem para técnico em enfermagem, 

conforme realizado no art. 4° da Lei Complementar n° 

027/2001, que "Dispõe sobre a readequação do sistema de 

retribuição do Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 

da Prefeitura Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso 

do Sul, e dá outras providências". A presente proposição 

legislativa visa atender aos anseios dos servidores da 

classe de auxiliares de enfermagem, tendo em vista que no 

passado ocorreu a transferência dos servidores ocupantes do 

cargo de atendente de enfermagem para auxiliar de 

enfermagem, conforme a Lei acima citada. Sendo assim, 

solicito que seja realizado um estudo para a possibilidade 
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de transformação dos referidos cargos, observando os 

limites constitucionais. Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

243/2021 de autoria do Vereador Regivan Moraes da Silva; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com cópia para o Senhor 

William Bohre Moraes, Gerente de Núcleo de Trânsito 

Municipal, indicando que seja feita a adequação e 

sinalização no cruzamento da Avenida Weimar Gonçalves 

Torres com a Rua Smaylly José dos Santos, que dá acesso ao 

Bairro Cidade Jardim. No intuito de organizar e dar bom 

andamento ao fluxo do trânsito nesse cruzamento, solicito a 

adequação da sinalização do mesmo, garantindo 

trafegabilidade segura aos cidadãos que precisam transitar 

nesse local. Presidente - solicito ao primeiro secretário 

que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 244/2021 

de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK); 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com cópia para a Senhora 

Antonia Gisalda Moralles Balta, Gerente de Administração e, 

para o Senhor Jorge Luis de Lucia, Gerente de Obras, 

indicando que faça a aquisição de uma máquina de varrição 

mecânica para limpeza das ruas do município de Naviraí. É 

uma forma de modernizar o serviço de limpeza das vias 

públicas. A limpeza de sarjetas e ruas por meio de 

varredeira mecânica é uma realidade em dezenas de grandes 

cidades do país que traz produtividade e eficácia para 

realização desse tipo de trabalho. O equipamento pode 

garantir ruas e avenidas mais limpas por metade do valor 

gasto atualmente. Solicitou a palavra o Vereador André 

Ricardo - senhor presidente, nobres edis, público eu nos 

ouve, essa indicação é para que a prefeita junto com o Seu 
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Jorge e a equipe da prefeita compre uma máquina de varrição 

de rua no município, é uma vergonha o município de Naviraí 

não ter uns equipamentos desses, cidades com doze mil 

habitantes no nosso estado tem tantos equipamentos de 

varrição, quanto equipamentos de operação tapa-buracos, e 

Naviraí uma cidade de cinquenta e sete mil habitantes, uma 

da sexta maior arrecadação dos municípios do estado, não 

tem uma máquina de varrição no município; os coitados dos 

funcionários públicos trabalham de noite para tentar manter 

a cidade limpa, mas infelizmente não dá conta, além da 

equipe ser pequena, a mão de obra ser pouca, quando termina 

uma rua, com cinco, seis dias a outra rua já está suja, 

tendo essa máquina de varrição o serviço vai ser mais 

rápido e vão conseguir fazer a cidade ficar mais 

organizada; obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra 

o Vereador Rafael Volpato - senhor presidente, parabenizar 

o pedido do vereador André Ricardo, realmente Ricck, 

Naviraí já passou da hora de incorporar a tecnologia, não 

desmerecendo o trabalho dos profissionais do serviço 

público, que realizam um trabalho na medida do possível, de 

grande valia, só que nós temos hoje a tecnologia que veio 

para colaborar com o serviço público e nós precisamos nos 

atualizar; muitos municípios também estão optando pela 

prática da terceirização dos maquinários, porque muitas 

vezes estraga e tem que ter licitação e acaba atrapalhando 

o que era para resolver, então pedido muito importante, 

acredito que Naviraí já tem potencial, até mesmo para essa 

possível terceirização do serviço público, de limpeza; 

Dourados com o comando do Prefeito Alan Guedes, tem se 

desenvolvido com a questão desse serviço público de 

limpeza, se vê Dourados mais limpo e Naviraí tem um olhar 

sujo, Naviraí está suja, precisa limpar; em conversa com a 
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prefeita Rhaiza, nós até discutimos isso e eu tenho certeza 

que ela vai sim atender esse pedido de vossa excelência; a 

Prefeita Rhaiza é uma prefeita jovem, tem a garra e a 

determinação de resolver esse problema, vereador Bianchi 

sabe, já cobrou muito nas redes sociais a questão de 

limpeza e eu tenho certeza que essa máquina vai dar novos 

rumos sim, dentre outras que tem que ser feito aquisição, 

igual nós temos aqui a máquina de pintura que pinta meio-

fio e faz faixas, Naviraí hoje não pode ficar sem ter meio-

fio pintado, tem que pintar sim, todos pintadinhos e 

bonitinhos, porque essa  máquina ela pinta com uma 

velocidade muito grande, então é isso, queria parabenizar 

novamente o Vereador Ricck. Presidente - solicito ao 

primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação n° 245/2021 de autoria do Vereador André Ricardo 

Biscaro (RICCK); expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com 

providências para a Senhora Lucineia Pulquério Garcia 

Franciscatti, Gerente de Assistência Social e, com cópia 

para a Senhora Antonia Gisalda Moralles Balta, Gerente de 

Administração, indicando a criação do Espaço da 

Solidariedade em Naviraí. É muito importante à 

disponibilidade de um local oficial adequado para abrigar e 

distribuir as doações da comunidade. O espaço deverá ser 

gerenciado pela Gerência de Ação Social, responsável pela 

triagem das doações e distribuição às famílias em situação 

de vulnerabilidade. Essa iniciativa vai ajudar a ampliar o 

excelente trabalho social já realizado pelo Município. Será 

de grande valia a criação deste espaço, pois vai servir de 

referência para concentrar as doações de todos que querem 

contribuir no município. Se o Legislativo e o Executivo 

estiverem unidos nesta proposta, podemos fazer acontecer. 
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Solicitou a palavra o vereador André Ricardo - senhor 

presidente, nobres edis, público que nos ouve, esse espaço 

é um projeto que tem em outras cidades e esse espaço seria 

um local aonde Assistência Social iria denominar o local 

que seria recolhido as doações da população; quem está nos 

assistindo e está nos ouvindo, já teve alguma coisa para 

doar e não sabe onde levar, muitas vezes tem um guarda-

roupa, tem uma cama velha, tem uma geladeira velha, às 

vezes tem roupas e várias coisas que querem doar, mas não 

sabe para onde levar, tendo esse espaço no município, a 

Assistência Social receberia e dali faria a triagem para as 

pessoas que precisam, sabemos que centenas de pessoas em 

nosso município precisam, hoje mesmo estamos com um caso em 

nosso bairro Jardim Progresso, de uma família que não tem 

uma pia para lavar uma louça, nenhum colchão para as 

crianças dormir, então a gente precisa, a nossa população é 

solidária, eles gostam de ajudar, mas muitas vezes deixam 

as coisas guardadas em casa porque não sabe para quem doar, 

tendo nesse espaço a gente conseguirá ajudar muitas 

famílias em Naviraí, por isso que eu faço essa indicação e 

pretendo ser atendido pela Neia e pela prefeita, porque é 

uma coisa fácil de fazer, se precisar da minha ajuda estou 

à disposição para ajudar; obrigado senhor presidente. 

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 246/2021 de autoria 

do Vereador Fabiano Domingos dos Santos; expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Mara Elisa Navacchi 

Caseiro, Deputada Estadual pelo Estado de Mato Grosso do 

Sul, indicando que seja feita à sinalização vertical e 

horizontal da rodovia MS-141, que liga o município de 

Naviraí a Ivinhema. A sinalização da referida rodovia que 

aqui solicitamos se faz necessária, pelo motivo desta ser 
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uma rodovia de escoamento de grãos e tráfego intenso de 

veículos, os motoristas têm dificuldade de trafegar com 

segurança por falta de sinalização, além disso, a 

sinalização feita de forma correta irá oferecer maior 

segurança aos usuários, evitando vários acidentes. 

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação n° 26/2021 

de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK); 

expediente endereçado a Ana Claudia Cavalcante Diniz, 

apresentando nossas congratulações e agradecimentos. 

Interpretando os sentimentos do povo que representam, por 

iniciativa do Vereador, congratulamos a naviraiense Ana 

Claudia Cavalcante Diniz, pela participação representando o 

Estado do Mato Grosso do Sul onde recebeu o título de Miss 

Petit Mato Grosso do Sul 2021, no Concurso Estadual onde 

foi coroada pelo Diretor do Miss Mato Grosso do Sul, Ângelo 

Mariano. Esta homenagem é fruto do reconhecimento, em 

valorizar todo empenho e dedicação da mesma. Agradecemos 

imensamente por representar lindamente a nossa cidade. 

Presidente – coloco em discussão; coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem, aprovada. Moção de Congratulação 

n° 30/2021 de autoria do Vereador Ederson Dutra e demais 

Edis; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Reinaldo Azambuja, Governador do Estado de Mato Grosso do 

Sul e para o Senhor Geraldo Resende Pereira, Secretário de 

Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, apresentando nossos 

mais sinceros agradecimentos pelo apoio do Governo do 

Estado, por atender as reivindicações do município para o 

enfrentamento da pandemia e pela contribuição para a 

instalação do ambulatório de atendimento, instalado em 

frente ao Hospital Municipal, para atender exclusivamente 
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os pacientes da Covid-19. Levando em consideração a correta 

condução da crise da Covid-19, causada pela pandemia do 

Coronavírus, em especial pela atenção destinada ao 

município, para a instalação do ambulatório de atendimento. 

A presente moção de agradecimentos se justifica, para o 

reconhecimento do comprometimento do Governo do Estado, 

pois atenderam com precisão as demandas da saúde e 

dignificaram a nossa sociedade neste momento tão difícil 

que estamos enfrentando. Portanto, senhores vereadores, 

nada mais justo que prestarmos esta homenagem e 

reconhecimento desta Casa de Leis. Presidente – coloco em 

discussão; solicitou a palavra o vereador do PSDB Rafael 

Amancio Volpato - vou pedir para assinar essa moção junto 

com vossas excelências. Presidente – queria que todos os 

vereadores assinassem, será uma honra se todos os 

vereadores assim quiserem. Só a título de informação, a 

tenda está sendo desmontada no município de Naviraí, não é 

porque o governador abriu mão dela e sim porque os casos de 

covid abaixaram e o atendimento da triagem pode ser feito 

numa sala apropriada; nós estamos agradecendo o apoio no 

momento crítico que o município de Naviraí passou ao 

Governador Reinaldo Azambuja e o deputado federal Geraldo 

Resende, a pedido da nossa prefeita Rhaiza Matos, que ela 

solicitou para montar uma tenda de apoio no hospital 

municipal e assim o governador atendeu de pronto 

atendimento; a pandemia ainda não passou, nós sabemos que a 

pandemia não passou, tem várias variantes rodando o Brasil, 

mas os casos no município de Naviraí estão controlados e 

aquela tenda ela gera um custo muito alto, o custo-

benefício hoje dela não está sendo mais viável, então o 

governador decidiu retirar essa tenda agora, tem um 

contrato no valor que não é muito baixo, mas deixou o 
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governo de portas abertas, se Deus quiser e assim ele quer, 

não vai voltar mais essa tenda aqui, mas se assim precisar, 

a tenda voltará ao município de Naviraí com toda a 

estrutura concedida pelo governo estadual; e mais uma vez 

reitero e parabenizo nossa prefeita Rhaiza pelo alinhamento 

que ela tem com o Geraldo Resende e com o Governador 

Reinaldo Azambuja e todos os nossos deputados estaduais, 

Deputada Mara Caseiro, Deputado Barbosinha, Deputado 

Federal Beto Pereira, todos os deputados estão muito unidos 

em prol de ajudar nesse momento tão difícil que é a 

pandemia em nosso país e o nosso Estado não é diferente, 

somos os primeiros em vacinação, somos exemplo a nível de 

estado, a nossa logística e a competência do nosso 

Secretário Estadual de Saúde, Geraldo Resende, foi uma 

lição para todo o Brasil, até outros estados vieram copiar 

o nosso modelo de logística e atendimento a nossa 

população. Presidente - coloco em votação, os vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

manifestem, aprovada. Moção de Pesar n° 93/2021 de autoria 

do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno; expediente endereçado 

aos familiares do Senhor Bernardo Loubet, apresentando 

nossa solidariedade e condolências pelo falecimento deste 

ilustre cidadão Murtinhense, ocorrido no dia 9 de setembro 

de 2021, sua morte enluta não somente familiares e amigos, 

mas toda a sociedade que lamenta a grande perda. Pouco pode 

ser dito ou feito perante o único adeus que é definitivo, 

mas queremos através desta Moção, externar votos do mais 

profundo pesar pelo falecimento do Senhor Bernardo Loubet, 

pois foi com tristeza que recebemos a notícia de sua morte. 

O Senhor Bernardo Loubet deixa irreparável lacuna no seio 

de sua família e amigos, e não poderíamos deixar de prestar 

essa singela homenagem póstuma, apresentando publicamente 
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sentimentos de pesar nesta hora de dor. A toda família 

Loubet, em especial a esposa Dona Beca e os filhos Darlei, 

Elizabeth e Vander, o nosso fraternal abraço com votos de 

pesar, e irrestrita solidariedade pela triste e irreparável 

perda, aos quais expressamos as nossas sinceras 

condolências. Que Deus, em sua infinita misericórdia possa 

dar a saudoso Senhor Bernardo Loubet o descanso da vida 

eterna, em recompensa a suas obras realizadas em vida. 

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Vereador Símon Rogério solicitou 

questão de ordem – senhor presidente pedi questão de ordem 

por se tratar de um assunto relevante e de interesse 

público e conforme prevê nosso Regimento Interno, assim o 

fiz; queria parabenizar aqui o presidente Ederson, por ter 

promulgado o Projeto de Lei nº 43 de minha autoria, que 

virou Lei nº 2.359, que prevê no município de Naviraí o 

censo inclusão e o cadastro inclusão de pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida; parabenizar o 

presidente porque a gestão atual, infelizmente eles perdem 

a oportunidade vereador Sacuno de sancionar algo de fato 

importante para nossa população, para nossa sociedade, 

principalmente para essas pessoas que necessitam desse 

atendimento especial, infelizmente recebemos o veto com 

tristeza, não concordei em nenhum dos critérios adotados 

para vetar o projeto, mas graças a Deus, ainda temos a 

Câmara Municipal, temos o Presidente Neninha, que com 

sensibilidade e legalidade promulgou esse projeto de lei 

que agora se torna lei, pode ter certeza senhor presidente, 

que é assim que escrevemos a história, é assim que marcamos 

a história, estamos aqui de passagem, isso é fato, ninguém 

aqui vai ficar a vida toda como Vereador ou prefeita; assim 

como passou o Léo, passou o Izauri, passou o Zelmo, a 
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Prefeita Rhaiza e todo o seu primeiro escalão também não 

vai permanecer a vida toda, ela até pode ficar oito anos, o 

time dela pode ficar até oito anos, Vereador Josias, mas 

uma coisa é certa, uma hora vai trocar; então eles perdem 

oportunidade, porque de fato o momento da gestão encontra-

se um pouco bagunçada, não se sabe quem está vetando os 

projetos, se é a gerente de administração, se é o 

procurador público, se é por embasamento na lei no qual não 

vimos nenhum ato inconstitucional, a gente estudou, temos o 

parecer jurídico desta casa, fizemos o levantamento, 

trouxemos ao plenário, aprovamos e chegou lá embaixo, 

alguém que se acha dono da verdade ou dono da razão, veta o 

projeto sem justificativa plausível e sem conversar com 

esse legislativo, então, mais uma vez agradecer vossa 

excelência pela sensibilidade e por ser um legislador 

atuante, agradecer todos os vereadores da câmara municipal 

que votaram em favor desse projeto, porque senhor 

presidente não estamos aqui para brincar de ser vereador, 

estamos aqui para tentar trazer melhorias e mecanismos que 

auxilia a nossa população, não estamos aqui para agradar a 

prefeita, agradar alguns dos seus gerentes, nem agradar “A” 

ou “B”, estamos aqui para fazer um trabalho em prol a 

população inteira e infelizmente esse veto do censo 

inclusão e cadastro inclusão que simplesmente queríamos 

levar e direcionar políticas públicas a essas pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida; então mais uma vez 

obrigado ao presidente desta casa, que Deus o abençoe; mas 

fica a minha indignação com a gestão atual no que se refere 

esse projeto. Obrigado Presidente. Presidente – Eu que 

agradeço vereador Símon; quando esse projeto chegou a 

presidência através de Vossa Excelência, foi um orgulho ter 

participado, mesmo dessa maneira, sancionando a lei e 
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derrubando o veto da prefeita; é um projeto de inclusão, um 

censo onde se faz o levantamento àquelas pessoas com 

problemas; estamos vivendo no século 21, onde a 

acessibilidade, a inclusão, a sustentabilidade, está em 

pauta, é uma matéria global; mas depois eu tive uma 

conversa com a Prefeita Rhaiza e ela se sensibilizou, 

porque eu disse que ela tem que se decidir sentando à mesa, 

conversando com os vereadores, com seus gerentes, porque 

tem algumas atitudes que a senhora é aconselhada e não vem 

de encontro ao anseio da população e esse projeto é um 

deles; não tem impacto financeiro, não tem vício de 

iniciativa e ainda dei até a última chance, conforme a lei 

orgânica do município, depois que derrubamos o veto, ainda 

tinha um prazo para ser sancionada e promulgada a lei, eu 

entrei em contato, mas infelizmente a assessoria dela disse 

que poderíamos sancionar aqui por cima; mas vereador Símon, 

algumas pessoas que estão à frente do poder público tem que 

ter uma certa sensibilidade, amor ao próximo e saber que 

quando um vereador traz um projeto desse, ele traz para 

ajudar, para beneficiar e é um projeto que tanto o 

executivo, como o legislativo e toda a sociedade, teria que 

bater palmas em pé; mas esse veto em si não é culpa da 

prefeita, mas os próximos vetos agora, vamos sentar, 

conversar e tentar pacificar essa situação. Toda glória 

desse projeto eu passo a vossa excelência, que é o 

principal autor que teve essa ideia maravilhosa em trazer 

esse projeto, nós somos apenas uma parte insignificante num 

todo, onde vossa excelência conseguiu enxergar com olhos de 

amor ao próximo. Tribuna. Presidente – Convido para fazer 

uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador do Republicanos, 

Vereador Josias de Carvalho – senhor presidente, dando 

sequência na vossa fala, a gente sabe que a inclusão social 
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é um conjunto de medidas que vai melhorar a vida daqueles 

que está excluído por algum fato da sociedade, poder 

aquisitivo ou uma deficiência, enfim, então não tem como 

não parabenizar a promulgação feita por esta Casa de Leis, 

através do Presidente Ederson Dutra; o projeto do vereador 

Símon é maravilhoso, o qual atende essas classes que de 

alguma forma estão excluídas; parabéns vereador Símon. Eu 

gostaria de agradecer a Ministra Tereza Cristina, por lutar 

não só pelo país todo, mas tem tido um carinho especial com 

Mato Grosso do Sul; a gente sabe de alguns recursos que 

foram liberados com a luta de vereadores, luta do vice-

prefeito Márcio Araguaia, vereador Ederson Dutra, a gente 

sabe também que fez solicitações, como o vereador Josias 

fez e sei que foi liberado para Naviraí para combater o 

câncer de mama no Outubro Rosa, o valor de cento e oito mil 

reais, quatrocentos e vinte e seis e noventa e cinco 

centavos, para o combate de câncer da mama para o Outubro 

Rosa, então parabéns Ederson Dutra, Márcio Araguaia e nossa 

Ministra Tereza Cristina. Também foi liberado pela 

ministra, seiscentos e dezessete mil reais para a compra de 

maquinários, patrola, pá carregadeira, enfim, mais um 

trabalho das cobranças desta casa de leis, vereador Ederson 

Dutra, vereador Josias, vice-prefeito Márcio Araguaia, que 

tem um acesso tremendo com a ministra Tereza Cristina, e 

por último, através dessas lutas, mais cinco milhões para o 

município, para poder construir todas as pontes rurais, tem 

que parabenizar a ministra que tem essa consciência da 

necessidade do Estado do Mato Grosso do Sul, Parabéns 

Teresa Cristina! Parabéns a essa casa de leis, que também 

tem se preocupado no que pode vir a somar com o nosso 

estado e o nosso município; para finalizar presidente, na 

sessão passada, o projeto de lei complementar nº 6, de 24 
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de maio de 2021 de minha autoria, eu estava alterando a 

redação do artigo 15 da lei complementar nº 063 de 21 de 

dezembro de 2006, passando a vigorar com nova redação, que 

era dando um prazo de 15 dias para liberação do alvará de 

construção dentro município, fiquei triste, confesso que 

ainda estou chateado, porque nós perdemos a oportunidade de 

desburocratizar no que tange a construção civil do nosso 

município; eu estava na rua e várias pessoas vieram 

conversar comigo, porque só quem não passou por essa 

necessidade, quem não construiu uma casa e não estava 

aguardando esse alvará, é que não teve essa consciência e a 

tranquilidade para aprovar essa lei, derrubando o veto da 

prefeita, mas enfim, nós vivemos num país democrático onde 

nós podemos emitir as nossas opiniões e este plenário é um 

plenário democrático e eu valorizo todos os vereadores, 

cada um com seu ideal, sua linha de pensamento, mas 

confesso que eu fiquei muito triste, porque perdemos a 

oportunidade de derrubar, ou seja, desburocratizar esse 

sistema; obrigado senhor presidente. Presidente – Convido 

para fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador José 

Roberto Pinheiro - Bom dia presidente, nobres vereadores e 

quem está acompanhando pelas redes sociais e pela Rádio 

Cultura; Presidente eu quero falar novamente que eu estou 

recebendo muitos pedidos dessas cirurgias eletivas, muitas 

pessoas com dores; ontem mesmo eu estava no Jardim Paraíso 

e é de se emocionar junto com uma senhora que está com 

pedra na vesícula, a pessoa chorando desesperada, 

aproximadamente mais de dois anos sofrendo; mas eu fiquei 

contente que o vereador Bolacha deu uma notícia para mim, 

que o governo do estado está organizando a caravana, um 

mutirão para fazer essas cirurgias, mas eu vou cobrar, vou 

fazer uma indicação à secretaria de saúde para ver quantas 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

pessoas estão precisando dessas cirurgias, e eu conto com o 

apoio dos vereadores também pra gente lutar para conseguir 

que façam essas cirurgias; quero pedir uma bênção para 

todos nossos vereadores, agradecer a Deus e pedir a benção 

para a semana que está se iniciando; também quero ser 

solidário e parabenizar o vereador Sacuno que lembrou muito 

bem do falecimento do nosso companheiro, nosso amigo 

Bernardo, de Porto Murtinho, pai do nosso deputado federal 

do partido dos trabalhadores Vander Loubet, um deputado que 

muito nos representa e muito nos ajudou no município de 

Naviraí; quero agradecer também ao pessoal das fazendas que 

sempre estão recebendo o vereador José Roberto, Fazendas 

Redondo, Pontal, Vitória, Vaca Branca, Panasqueira, ao 

Fernando e Sandro, obrigado por tudo que vocês fazem por 

mim, quero dizer a vocês que o gabinete do vereador José 

Roberto está sempre aberto a vocês; Assentamento 

Auxiliadora que eu visitei ontem, almocei na casa da Dona 

Júlia, muito obrigado, sempre nos ouvindo e prestigiando 

essa câmara de Naviraí, eu tenho muita gratidão por esse 

pessoal das fazendas que nos apoiou e confiou, Neguinho da 

Fazenda Alto da Mata que muito me ajudou na campanha, todo 

o meu respeito a você e à sua família, aproveito essa 

oportunidade para agradecer; às quartas-feiras sempre estou 

recebendo as pessoas na minha propriedade para fazemos o 

terço em agradecimento por tudo de bom que acontece na 

vida, muitas coisas que acontece a gente acha que é ruim, 

mas sempre tem um porque na frente; quero agradecer o nosso 

amigo Vanderlei, ao Popó, aos nossos colaboradores da 

câmara que estão aqui nos prestigiando, ao pessoal da 

imprensa que estão sempre nos auxiliando, muito obrigado; 

eu fico agradecido muito a Deus pela minha vida, pela vida 

dos meus familiares, pela vida do meu irmão que teve covid, 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

mas Deus restabeleceu a saúde dele, foi tratado com muito 

carinho pelo Dr. Felipe e pelas enfermeiras da Santa Casa, 

então eu quero agradecer a Deus e a nossa mãezinha Maria 

por tudo, eu professo a fé católica e não posso me esquecer 

de pedir a benção a nossa mãezinha Maria que sempre está 

nos protegendo; muito obrigado presidente, eu quero desejar 

uma semana abençoada para todos que estão nos assistindo e 

nos prestigiando. Presidente – Convido para fazer uso da 

Tribuna por 5 minutos o Vereador André Ricardo Biscaro – 

senhor presidente, pessoas que nos assistem e nos ouvem, 

muito bom dia a todos, cumprimentar as pessoas que estão 

aqui em plenário, seu Apolônio, um lutador por Naviraí que 

há muitos anos tem trabalhado pela classe da associação de 

moradores, hoje sou presidente do Jardim Progresso e me 

espelhei no senhor para fazer o que sempre fez no bairro 

Harry Amorim, o senhor vai ficar para a história do nosso 

município, parabeniza-lo por tudo o que o senhor fez 

naquele bairro, que é um dos melhores bairros hoje para se 

morar; população quero dizer que nós temos trabalhado 

muito, incansavelmente, fazendo indicações, requerimentos, 

projetos de leis, muitas coisas solicitadas em ofícios, 

trabalhando incansavelmente pela população de Naviraí, eu 

costumo dizer e quem me conhece sabe, que eu sempre lutei 

para ajudar o próximo; há oito meses estou nessa casa de 

leis, muitos sabem que praticamente larguei a minha vida 

profissional para cuidar do meu mandato, hoje sou vereador 

24 horas por dia, eu vivo o mandato de vereador lutando 

pelo povo de Naviraí, atendo todo mundo, para quem não tem 

conhecimento, às vezes passa de cinquenta pessoas por dia, 

entre mensagem de whatsapp e ligações, atendo com muita 

gratidão por vocês terem me colocado aqui; esses pedidos 

que a população vem nos cobrando e trazendo, a gente tem 
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trabalhado e tentado ajudar o Executivo, fazendo as 

indicações, ofícios, requerimentos, mas eu quero deixar um 

recado as pessoas, nós somos apenas vereadores, a função do 

vereador é fiscalizar e legislar, nós estamos aqui para 

ajudar o executivo e pedir para que ele faça, infelizmente 

eu não sou prefeito, muitas coisas que a gente pede as 

vezes demora devido os trâmites legais, outras precisam de 

recursos ou se pode juridicamente e as vezes demora, então 

população, eu tenho oito meses de mandato como vereador, 

mas tenho certeza que se somar esses oito meses com os 

quatro anos de mandato de alguns vereadores que passaram 

por essa casa de leis, não dá os oito meses de serviço que 

o meu gabinete fez, a gente trabalha muito, não só eu, como 

os outros vereadores que se encontram nesse pleito, a gente 

tem uma união imensurável, a população sabe, estamos 

unidos, uma hora eu preciso do vereador Bolacha, outra hora 

eu preciso do vereador Regivan, outra hora preciso do 

vereador Miltão, outra hora do vereador Rafael, do Bianchi, 

todos falamos a mesma língua, que é de ajudar o povo 

naviraiense, aqui não tem brigas de ego, de ciúme besta, 

não tem, nós queremos o bem de Naviraí e glória a Deus 

fomos eleitos pra isso; e população quero parabenizar a 

Prefeita Rhaiza, o gerente de saúde Marcio Vidal 

Figueiredo, pelo excelente trabalho que tem feito em nosso 

município a respeito da covid-19, hoje praticamente nossos 

casos zeraram, graças ao bom trabalho dele, graças ao 

trabalho dos profissionais de saúde, ao qual não posso me 

esquecer do Dr. Felipe, que vem lutando junto com a 

população, todos os funcionários e todos os médicos da 

Santa Casa, que hoje praticamente estamos sem covid, a fase 

difícil passou; nós fomos xingados muitas vezes nessa casa 

de leis por ter que tomar decisões difíceis, mas hoje me 
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sinto feliz em saber que conseguimos salvar muitas vidas em 

Naviraí, perdemos muitos amigos, mas conseguimos salvar 

muitos e com a direção de Deus iremos salvar e lutar pelo 

nosso povo, se Deus quiser e assim ele está permitindo. 

Quero falar que o presidente Ederson Dutra, também 

sancionou um projeto de lei meu que foi vetado pela 

prefeita municipal, que eu acho que foi falta da assessoria 

dela; esse projeto de minha autoria autoriza a prefeitura a 

montar o projeto “ótica social” em Naviraí, agora virou lei 

e se a prefeita quiser, ela pode fazer, nós derrubamos o 

veto da prefeita e o presidente da câmara sancionou; então 

isso mostra aos gerentes, hoje muitos estão trabalhando 

certo e se esforçando, que os poderes executivo e 

legislativo são diferentes, quando vocês não quiserem nos 

atender, nós iremos tomar providências, o legislativo tem 

força pra isso; para finalizar, dizer a população para se 

cuidar, a pandemia está praticamente zerada, vamos orar a 

Deus para que continue assim pra gente começar a caminhar 

em outros projetos que temos que fazem em Naviraí, pra 

fazer a cidade crescer, trazer empregos, trabalhos, dar 

oportunidade aos jovens, acabar com as filas de cirurgias 

eletivas, restaurar o nosso município e coloca-lo no lugar 

que deveria estar a tantos anos, uma das melhores cidades 

do Mato Grosso do Sul pra se viver, eu amo Naviraí, amo 

você que está nos assistindo, eu amo meu Jesus Cristo, que 

o Senhor abençoe a cada um que está assistindo e nos dê uma 

boa semana, obrigado a todos. Presidente – Convido para 

fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador Luiz Carlos 

Garcia – primeiramente eu quero agradecer a Deus também, 

por de estar aqui nesse momento podendo falar com saúde, 

porque enfrentamos um baque na saúde nesses últimos dois 

anos, praticamente dois anos enfrentando esse covid de 
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braços abertos no hospital, dando o melhor como funcionário 

público; tem uma mensagem do Júnior Ávila que está à frente 

da gerência de meio ambiente, falando que essa semana tem 

uma campanha de coleta de lixo eletrônico, vai ter um 

caminhão na Praça Euclides Fabris, para receber esse lixo 

eletrônico, essa é uma oportunidade excelente para as 

pessoas despachar os seus lixos eletrônicos, vai estar dias 

16, 17, 18, coletando, se as pessoas preferirem, também 

pode chegar até o meio ambiente e levar o lixo lá para ser 

coletado, é importante ter esse tipo de coleta, não só do 

lixo eletrônico, mas de todos os outros para não juntar 

lixo, como a indicação do Ricck que entrou na sessão, para 

criar um meio em que a pessoa pode captar coisas que restam 

nas casas das pessoas; também na questão que foi falado, da 

retirada da tenda do governo, os atendimentos vão seguir na 

ala laranja, que já tinha no hospital, fizeram uma 

readequação no hospital e as pessoas podem estar procurando 

o hospital normalmente; graças ao Pai nós conseguimos com a 

força de todo mundo diminuir essa questão do covid, mas só 

que não acabou, a gente tem que continuar tendo precaução, 

porque uma hora para outra pode dar um surto de novo, mas 

vamos pedir para Deus permanecer na ordem que está, pra 

gente ter um ano que vem muito melhor; um abraço a todos, 

uma ótima semana e que Deus abençoe a cada naviraiense, 

proporcionando bastante saúde à todos. Presidente – Convido 

para fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador Rafael 

Amancio Volpato – quero cumprimentar o público presente, 

Apolônio se faz presente, ex-vereador Vanderlei Chagas, meu 

companheiro Caribel, em nome dele cumprimento o restante do 

público; um dia muito importante hoje, sessão ordinária que 

votamos em primeira votação o projeto de lei complementar 

03, que fixa o piso salarial dos agentes de saúde, 
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importante esse projeto complementar, vem de encontro a 

necessidade do Servidor Público, vem de encontro a 

necessidade do município em corrigir esses salários que 

estão sendo arrastados por tempo e a Prefeita Rhaiza tende 

a resolver isso e colocar em ordem, como vem colocando 

nosso município; queria também destacar o brilhante 

trabalho da secretaria de saúde municipal, em nome do 

Márcio Grei, secretário de saúde, no combate a pandemia, é 

de saber de grande parte da população que praticamente os 

casos estão zerados, graças a Deus e graças as medidas que 

vem desenvolvendo a secretaria de saúde estadual e 

municipal, a vacinação está em 12 anos sem comorbidades, 

isso é um marco para o nosso município, é um marco  para o 

nosso Estados, ser o primeiro Estado líder na vacinação, 

estamos vacinando também os idosos com a terceira dose, 

reforçando, trazendo segurança, trazendo uma tranquilidade 

para nossos idosos com essa terceira dose; anunciou que 

estão desmontando o nosso Centro de Triagem, isso é bom, é 

esperança para os nossos naviraienses, desmontar um Centro 

de Triagem daquele, é sinal que nós não temos demanda e se 

não temos demanda, não temos casos, isso nos enche de 

esperança para voltarmos a normalidade, estamos voltando 

gradativamente, graças ao bom Deus; aproveitar e dizer que 

na última sessão também fiz uma indicação para beneficiar 

os nossos comerciantes, para trazer melhor condições na Rua 

México, na Avenida Weimar, na Rua Alagoas, quando a gente 

fala em comércio não podemos deixar de destacar o trabalho 

da secretaria de desenvolvimento econômico e turismo, na 

pessoa do meu amigo Eugênio Guedes, que tem desempenhado um 

trabalho e movimentado ações em prol do nosso comércio; 

teremos agora no dia 26, o primeiro Cross Triathlon, que 

vai sair aqui do nosso município até a Juncal, vai ser 
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Bike, vai ter corrida, caiaque, a secretaria de 

desenvolvimento econômico e turismo trazendo isso para 

Naviraí, é o primeiro da história, acredito que todos os 

anos vão se repetir; também dia 17 de outubro temos o 

campeonato de pesca aqui no nosso Rio Amambaí, isso é um 

trabalho de pessoas que querem realmente desenvolver o 

nosso município, trazer turismo, trazer uma atividade de 

esporte, unir pessoas nesse mundo de pandemia, então queria 

destacar aqui o trabalho do Eugênio Guedes, temos 

conversando muito em relação ao nosso comércio local, irei 

convidar os comerciantes da área central, os lojistas, para 

um reunião em breve, para a gente discutir junto com a 

secretaria de desenvolvimento o que pode ser feito para 

beneficiar os nossos comerciantes, para ajuda-los nessa 

retomada pós pandemia, que é realmente necessário; o 

comércio de Naviraí hoje é pequeno em seu espaço, mas 

grande na geração de empregos e grande nos sonhos, então é 

isso que a gente tem que promover, promover incentivos, 

promover condições para os comerciantes desempenhar o seu 

trabalho, é difícil com incentivo, imagina sem, então eu 

tenho conversado com a prefeita Rhaiza, e ela não medirá 

esforços para incentivar esse comércio, colocar condições, 

atrair as pessoas para o centro, para as compras e isso 

pode ser feito através de medidas, ações, movimentos que 

venha a tirar as pessoas de casa a irem até a loja, então 

isso é trabalho de uma equipe, não é um trabalho que vem do 

dia pra noite, mas é um trabalho que vai dar resultado sim, 

então é isso que a gente tem que fazer, incentivar as 

pessoas que realmente geram empregos, renda e oportunidades 

em nosso município, estou a disposição de vocês, se tiverem 

alguma demanda, algum projeto, alguma ideia, procurem o 

vereador Rafael Volpato, pode ser no meu celular, nas redes 
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sociais, estarei à disposição para ajudar e poder impactar 

de maneira positiva; então é isso, só agradecer por mais 

uma sessão boa, uma sessão tranquila pautada em interesse 

público e interesse da população; queria aproveitar a 

oportunidade e mandar um abraço para minha mãe que está 

escutando no rádio, Dona Gislaine, o meu pai Gean Volpato e 

todos os amigos; obrigado senhor presidente e ótima semana 

a todos naviraienses, fiquem com Deus, estamos a 

disposição. Presidente Ederson Dutra – nós que agradecemos 

vereador Rafael Amancio Volpato; e a todos os vereadores 

que me antecederam em suas falas; como foi dito aqui pelo 

vereador Josias de Carvalho, recebemos uma emenda da 

Deputada Federal licenciada, hoje Ministra da Agricultura, 

Tereza Cristina, uma no valor de seiscentos e dezessete mil 

reais, já está depositado no município para aquisição de 

patrolas; também através da deputada licenciada Tereza 

Cristina, do Ministério da Saúde foi liberado cento e oito 

mil, para o Outubro Rosa, para o combate ao câncer; mais 

cinco milhões de reais através dela para que todas as 

pontes da zona rural do município sejam feitas de concreto, 

isso tudo com intermédio do nosso Vice-Prefeito Márcio da 

Araguaia e a pedido desse vereador e do vereador Josias 

Carvalho, fomos prontos atendidos pela deputada Federal, 

então quero agradecer ao vice-prefeito Márcio da Araguaia 

pelo seu empenho, pelo seu acesso a bancada Federal e ao 

Ministério da Agricultura, onde conseguimos essas emendas 

muito importante para o nosso município; quero agradecer 

também a nossa Prefeita Rhaiza, hoje estive com ela na Rua 

México, onde está fazendo todo o recapeamento daquela rua, 

a qual há 40 anos não recebia um recapeamento, sempre foi 

aquela massa fina que colocavam e nunca fizeram um serviço 

de qualidade, mas hoje a prefeita inicia as obras de 
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recapeamento junto à Rua México, eu queria agradecer a ela 

pelo empenho e sensibilidade aos comerciantes que fizeram 

esse apelo; foi dito aqui pelo vereador Josias, que na 

última sessão foi mantido o veto da prefeita nos alvarás, 

dando prazo de 15 dias para que os alvarás fossem 

liberados, mas essa presidência no começo desse mandato 

sancionou a lei complementar 2019 de autoria do vereador 

Antônio Carlos Klein e outro edis, aonde fala do alvará 

imediato, que em 48 horas a partir do protocolo, o pedido 

de licenciamento do alvará de construção tem que ser 

liberado, é isso que nós temos que fazer, cobrar que essa 

lei seja cumprida, essa lei é mais benéfica ao município de 

Naviraí e por isso os vereadores desta legislatura acharam 

melhor manter o veto da Excelentíssima Senhora Prefeita. 

Nós estamos trabalhando aqui José Luiz Bressa, em sintonia, 

estamos trabalhando em harmonia e desejamos que isso 

continue, estivemos em Campo Grande essa semana, junto com 

a Prefeita Rhaiza, fizemos reuniões com o secretário de 

saúde Geraldo Resende, Governador do Estado Reinaldo 

Azambuja, Deputado Federal Beto Pereira, Presidente da 

Assembleia Paulo Corrêa, Deputada Mara Caseiro e todos 

estão dispostos a dar as mãos ao município de Naviraí e 

ajudar no crescimento e desenvolvimento da nossa cidade; o 

nosso Parlamento aqui tem representantes que tem uma 

sintonia boa com os nossos deputados estaduais, o meu 

primeiro secretário André Ricardo Biscaro, Ricck, ele tem 

uma ligação direta com o Presidente da Assembleia 

Legislativa, seu Paulo Corrêa, que através de mim, mandou 

um abraço a vossa excelência e eu disse pra ele que é um 

orgulho em ter vossa excelência comigo nesse parlamento e 

ele disse também que é um orgulho em ter você do lado dele, 

um homem fiel e prestativo; quando vossa excelência diz de 
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seus nove meses de mandato nessa casa de leis, comparando 

com outros vereadores, não dá para fazer muita comparação, 

porque aqui nessa casa de leis passaram vereadores que 

marcaram e fizeram histórias também, como vossa excelência 

vai ficar na história no município de Naviraí, como o Seu 

Apôlonio, como o meu pai o Jaime Dutra, como o Moacir 

Aparecido de Andrade, como o Seu Odivaldo de Matos, todos 

deixaram o seu legado e vossa excelência não será 

diferente, como eu sempre disse vereador Ricck quando nos 

encontrávamos em frente à prefeitura municipal, a época do 

mandato do Dr. Izauri, eu sempre dizia que vossa excelência 

iria ser vereador, eu não tinha dúvida que você seria 

vereador e eu tinha certeza que você merecia o mandato de 

vereador e vai ser um dos melhores vereadores do município 

de Naviraí, muitas pessoas não entendem a sua atitude 

quando fala que o seu celular está à disposição, esse é 

verdadeiro papel do vereador, ir de frente aos problemas do 

município de Naviraí conversar com a população e trazer as 

demandas, esse é o verdadeiro papel do vereador, como foi 

também dos vereadores passados, como o pai do vereador 

Símon, o Seu Simão, junto com os demais vereadores que 

fizeram história, aquela galeria está cheia de vereadores 

que deixaram seu legado e eu tenho certeza que vossa 

excelência também vai ficar para a história do município de 

Naviraí, a carreira política de vossa excelência só está 

começando e tenho certeza que irá ficar por décadas na 

política e a política tem que agradecer a vossa excelência; 

o meu amigo aqui, o segundo secretário Regivan de Moraes, 

pessoa íntegra, pessoa de família, filho do meu saudoso 

amigo da família Seu Levino, tenho o mesmo pensamento de 

vossa excelência, quando escolhi vossa excelência para ser 

o meu segundo secretário, eu sabia que essa mesa aqui seria 
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uma mesa de parceiros e companheiros que entenderia todas 

as atitudes tomadas por esta presidência e hoje eu sei que 

posso contar com vossa excelência a todo momento, então eu 

queria agradecer publicamente a vossa excelência e estendo 

meu abraço ao seu irmão Renato de Moraes, uma grande pessoa 

no município de Naviraí que tem muito a contribuir com o 

nosso mandato; termino a minha fala dizendo a toda 

população naviraiense que a câmara de vereadores está de 

portas abertas, como diz o nosso slogan, nosso poder é o 

poder do povo; sei que não sou uma pessoa muito fácil de 

lidar, de vez em quando eu tenho meus destemperos 

emocionais, como eu gosto de falar, mas eu sou muito 

autêntico, o que tenho de falar eu falo, quando tenho que 

cobrar eu cobro, quando estou errado eu dou um passo atrás, 

que nem eu fiz com vossa excelência hoje vereador Ricck, 

pedi desculpas a vossa excelência por uma atitude que tive 

essa semana, te dei um abraço e vossa excelência como 

cristão entendeu o meu pensamento; meu amigo Betinho, nós 

estamos aqui para fazer o bem, chega de brigas, chega de 

contendas, nós precisamos pacificar o município de Naviraí 

para conseguir chegar a altura que o nosso município 

merece, nós somos a princesa do Conseul, aqui nós temos os 

melhores profissionais, as melhores cooperativas, o melhor 

funcionalismo público, os melhores professores, essa terra 

aqui é uma terra abençoada, é uma terra boa, essa cidade 

tem que estar puxando sempre pra frente, a nossa economia 

tem que girar; hoje eu participei de um evento do 

agronegócio do Banco do Brasil, a Comitiva do Agro e fiquei 

muito feliz com os investimentos que vão ser feitos no 

município de Naviraí em parceria com o Banco do Brasil, 

estavam presentes seu Hakamada, o Gerva, toda a classe 

trabalhadora do município de Naviraí; o que está tocando o 
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nosso Brasil nesse momento é o agronegócio, o nosso estado 

é comparado com o celeiro do Brasil e o Brasil é comparado 

como o celeiro do mundo, então essas pessoas têm que ter o 

reconhecimento, pessoas que acordam 5 horas da manhã, 

pessoas que não tem horário pra dormir para levar o 

alimento à nossa mesa e hoje dia 13 de setembro é o dia do 

agrônomo, em nome cunhado Wagner Mazo, que é agrônomo 

formado, eu quero estender os meus cumprimentos a todos os 

agrônomos, Durvalzinho, todos aqueles que trabalham nessa 

área, meus sinceros parabéns; termino minha fala dizendo a 

prefeita Rhaiza que o Parlamento está de portas abertas 

para que ela venha a essa Tribuna falar de todas as ações 

que estão sendo feitas no município de Naviraí, porque 

estão sendo feitas várias ações no município de Naviraí, o 

mandato da Prefeita Rhaiza já deixou o mandato do Prefeito 

anterior anos-luz atrás, esse governo da Prefeita Rhaiza é 

um governo presente, é um governo que entende quais são as 

demandas do nosso município, muitas pessoas se enganam pela 

simplicidade dela por não ser política, mas não sabem a 

força que ela tem por dentro e o peso do legado que ela 

carrega nas costas e autoridade que ela tem quando chega na 

capital para pedir alguma coisa, nós temos que reconhecer 

essa qualidade da nossa prefeita, muitos queriam a 

continuidade do outro prefeito, que a população não tinha 

acesso, hoje você encontra a prefeita nos quatro cantos do 

município de Naviraí e o gabinete dela está aberto para 

todos os munícipes; isso também acontece aqui na Câmara 

Municipal de Naviraí, aonde todos os gabinetes e a 

presidência está aberta a população; muitas vezes nós 

dizemos aqui que é um governo popular, não um governo 

populista, aquele governo que é um pouco inconsequente em 

tomar certas atitudes, não, é um governo que escuta a 
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população, recebe as demandas e coloca as demandas da 

população em prática, é o imposto pago voltando para a 

população, que é de direito. Agradeço a presença do meu 

amigo Júlio, do Betinho, Zé Luiz Bressa, nosso amigo da 

transmissão, meu diretor administrativo, Igor Santelli. 

Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus, declaro 

encerrada a presente sessão. Tenham todos, uma boa semana. 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, aos treze dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 

 

 

André Ricardo Biscaro 

Primeiro-Secretário 

 

 

Ederson Dutra 

Presidente 
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Ata lida e aprovada na _____ 
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